
PARECER	CEFOR

Altera	 o	 art.	 7º	 e	 inclui
art.	 8º-A	 na	 Lei	 nº
10.260,	 de	 28	 de
setembro	 de	 2007,	 que
rege	 o	 estacionamento
temporário	 de	 veículos,
mediante	 pagamento,
em	 vias	 e	 logradouros
públicos	de	uso	comum,
e	alterações	posteriores,
destinando	verba	para	a
construção	 e	 a
manutenção	 e
obrigando	 a	 destinação
de,	 no	 mínimo,	 5%
(cinco	 por	 cento)	 da
área	 destinada	 a
automóveis,	 em
estacionamentos
temporários
remunerados,	 para	 a
implementação	 de
estacionamentos	 de
bicicletas.

	

	

À	CEFOR,

	

Vêm	a	esta	Comissão,	para	parecer,	projeto	de	lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Marcelo	Sgarbossa,	que	altera	o
art.	 7º	 e	 inclui	 art.	 8º-A	 na	 Lei	 nº	 10.260,	 de	 28	 de	 setembro	 de	 2007,	 que	 rege	 o	 estacionamento	 temporário	 de
veículos,	 mediante	 pagamento,	 em	 vias	 e	 logradouros	 públicos	 de	 uso	 comum,	 e	 alterações	 posteriores,	 destinando
verba	 para	 a	 construção	 e	 a	 manutenção	 e	 obrigando	 a	 destinação	 de,	 no	 mínimo,	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 da	 área
destinada	a	automóveis,	em	estacionamentos	temporários	remunerados,	para	a	implementação	de	estacionamentos	de
bicicletas.

	

O	processo	passou	por	análise	da	procuradoria,	que	apontou	vício	de	iniciativa	e	a	CCJ	opinou	no	mesmo	sentido.

	

O	processo	teve	parecer	favorável	da	CEFOR	aprovado	em	março	de	2023	e	retorna,	para	análise,	por	força	do	art.	107,
§	2º.

	

É	o	breve	relatório.

	

Este	 vereador	 é	 da	 opinião	 que	 as	 questões	 constitucionais	 apontadas	 pela	 Procuradoria	 e	 CCJ	 são	 insuperáveis.
Entretanto	tal	projeto	recebeu	parecer	favorável	desta	Comissão	em	um	período	relativamente	recente.

	

Desta	forma,	considerando	que	uma	análise	de	mérito	deva	ser	aprofundada	em	plenário,	manifestamo-nos,	no	âmbito
desta	Comissão,	pela	aprovação	do	projeto.
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Porto	Alegre,	15	de	abril	de	2024.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador	(a),	em	15/04/2024,	às	11:54,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0729465	e	o	código	CRC	2832C79E.

Referência:	Processo	nº	041.00006/2021-89 SEI	nº	0729465

Parecer CEFOR 0729465         SEI 041.00006/2021-89 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0729465

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em	16/04/2024,	às	09:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em	16/04/2024,	às
17:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
16/04/2024,	às	20:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,	às
15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0729789	e	o	código	CRC	4FD5BCBC.

Referência:	Processo	nº	041.00006/2021-89 SEI	nº	0729789
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 062/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0729465	 (SEI	 nº	 041.00006/2021-89	 –	 Proc.	 nº
0298/21	 -	PLL	nº	100),	de	autoria	do	vereador	João	Bosco	Vaz,	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 19	 de	 abril	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 SIM,	 02	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	0729789.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	19/04/2024,	às	09:43,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0732538	e	o	código	CRC	66C23DD1.

Referência:	Processo	nº	041.00006/2021-89 SEI	nº	0732538
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